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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00598673 de 06 de Março de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar GLEUBER PIRES MACARIO, matrícula nº 20483653, para, 
em razão de Férias no período de 03 de Janeiro de 2022 a 22 de Janeiro de 2022, substituir 
ROSANEA MARGARIDA MARIANO LIMA, matrícula nº 20436255, no cargo Coordenador III, 
do(a) 4 DELEGACIA TERRITORIAL DE SÃO CAETANO.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#765779#68#828901/>
<#E.G.B#765781#68#828902>
Portaria Nº 00599863 de 06 de Março de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar NORBERTO MIRANDA DA SILVA, matrícula nº 20490261, 
para, em razão de Férias no período de 03 de Março de 2023 a 01 de Abril de 2023, substituir 
LUCIANO FRANCA FERREIRA PIO, matrícula nº 20281234, no cargo Coordenador IV, do(a) 
DELEGACIA DO ADOLESCENTE INFRATOR.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#765781#68#828902/>
<#E.G.B#765783#68#828904>
Portaria Nº 00598681 de 06 de Março de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar JAMISSON SANTIAGO MESSIAS, matrícula nº 20345499, para, 
em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 04 de Janeiro de 2021 a 23 de Janeiro de 
2021, substituir ROSANEA MARGARIDA MARIANO LIMA, matrícula nº 20436255, no cargo 
Coordenador III, do(a) 4 DELEGACIA TERRITORIAL DE SÃO CAETANO.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#765783#68#828904/>
<#E.G.B#765784#68#828905>
Portaria Nº 00601173 de 06 de Março de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar JOSE WILSON DIAS GUEDES, matrícula nº 20411740, para, em 
razão de Férias no período de 17 de Março de 2023 a 31 de Março de 2023, substituir JOSE 
MARCOS TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula nº 20179614, no cargo Coordenador III, do(a) DEL 
REPRESSAO FURTOS E ROUBOS VEICULOS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#765784#68#828905/>
<#E.G.B#765785#68#828906>
Portaria Nº 00601174 de 06 de Março de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar ROSANGELA LOPES DE OLIVEIRA, matrícula nº 20549979, 
para, em razão de Licença Premio no período de 17 de Abril de 2023 a 16 de Maio de 2023, 
substituir CLAUDEMILSON DOS SANTOS, matrícula nº 20479912, no cargo Coordenador III, 
do(a) DEL REPRESSAO FURTOS E ROUBOS VEICULOS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#765785#68#828906/>
<#E.G.B#765786#68#828907>
Portaria Nº 00599991 de 06 de Março de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar GUTTEMBERG GUARABIRA DA ROCHA VAZ, matrícula 
nº 20303624, para, em razão de Licença Premio no período de 01 de Junho de 2020 a 29 
de Agosto de 2020, substituir ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº 20302789, no 
cargo Coordenador IV, do(a) 1 DELEGACIA TERRITORIAL  DE BARREIRAS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#765786#68#828907/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#765612#68#828731>
A Diretoria Administrativa, no uso de suas atribuições, e tendo em vista os elementos constantes 
do processo Administrativo abaixo relacionado, resolve conceder Licença Maternidade, conforme 
disposto no artigo 154 da Lei Estadual 6.677/94, alterada pela Lei Estadual nº 12.214/2011.

Portaria 
n.

Processo Matrícula Nome Dias Período

03/2023 021.2125.2023.0000766-88 92.041.758 JOSEANE MENEZES DE LIMA 
GUEDES  

180 08.02.2023 a 
06.08.2023

Carina Caldas Quintão Albino
Diretora Administrativa
<#E.G.B#765612#68#828731/>
<#E.G.B#765225#68#828315>

RESUMO DOS TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Partícipes: Estado da Bahia/Secretaria 
do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE, Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. 
- DESENBAHIA e os municípios abaixo indicados. DO OBJETO: estabelecimento da cooperação 
técnica entre os Partícipes, visando à realização de financiamentos entre a DESENBAHIA e os 
comerciantes e prestadores de serviços estabelecidos no município que foram atingidos pelos 
desastres naturais decorrentes das chuvas que acometeram o Estado da Bahia em dezembro 
de 2022, na forma estabelecida pela Lei Estadual n. 14.530/2022. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses a contar da data de sua assinatura.

Termo n. Município Data de assinatura:
011 ITAPETINGA 09/02/2023
012 ITORORÓ 13/02/2023

<#E.G.B#765225#68#828315/>
<#E.G.B#765482#68#828596>
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 020/2022
Processo SEI n. 021.2122.2023.0000446-01. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil - OSC: ASSOCIACÃO PROSPERUM. DO 
OBJETO: alterar o Termo de Colaboração nº. 020/2022 para: 1- Prorrogação de prazo, 2- 
Remanejamento no Plano de Trabalho. Do Prazo: fica prorrogado o prazo de vigência do Termo 
de Colaboração nº 020/2022, por 04 (quatro) meses, com efeito retroativo a partir de 17/02/2023. 
Da Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte Projeto/Atividade Natureza de Despesa Unidade Gestora
3.21.602-FET 9.328 1793 33.50.41.00 0001-FET

Parágrafo Único - Estima-se para o Termo de colaboração o valor global de R$ 1.884.960,00 
(um milhão oitocentos e oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais). Do Remanejamento 
do Plano de Trabalho: ficam alterados os itens, E, E2, I e J, constantes no Plano de Trabalho, 
que passam a figurar na forma do Anexo Único. VALOR: não envolve acréscimos de recursos. 
Da Ratificação: Ficam mantidas as demais Clausulas e condições não retificadas por este 
instrumento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Daniel André 
Baldacci Junior - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#765482#68#828596/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#765371#68#828480>
Portaria Nº 00597744 de 04 de Março de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 
69446631

 MELCHIADES DO CARMO 
FERREIRA FILHO

 Coordenador III  DAI-4  COORD DE MAT E 
PATRIMÔNIO

 Data da 
Publicação

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#765371#68#828480/>
<#E.G.B#765165#68#828248>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 20/2021
Processo: 069.1479.2023.0000527-81. Convenentes: SUDESB e o Município de Rio do 
Tapiramutá/Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de 
vigência do Convênio n.º 20/2021. Data: 01/03/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, 
Diretor-Geral da SUDESB e Roberto Venâncio dos Santos, Prefeito Municipal de Tapiramutá-Ba.
<#E.G.B#765165#68#828248/>
<#E.G.B#765288#68#828381>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 10/2023 ao Termo de Colaboração nº 04/2022
Processo: 069.1465.2022.0003638-45.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar a alteração da Dotação Orçamentária do Termo de Colaboração  nº 04/2022, 
celebrado com a CIDE-CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ FUNÇÃO 27/ Subfunção 812/ Programa 308/ 
PAOE 4997/ Região Planejamento 7800/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação de 
Recurso 1.500.0.100.000000.00.00.00
Salvador - BA, 06 de março de 2023.

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO
Diretor-Geral
<#E.G.B#765288#68#828381/>
<#E.G.B#765338#68#828436>
Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 43/2022
Processo: 069.1479.2023.0000737-89. Convenentes: SUDESB e o Município de Lafaiete 
Coutinho/Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência 
do Convênio n.º 043/2022. Data: 06/03/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral 
da SUDESB e José Freitas de Santana Junior, Prefeito Municipal de Lafaiete Coutinho/Ba.
<#E.G.B#765338#68#828436/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


